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LEI Nº 9.552, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
ALTERA A LEI Nº 9.027, DE 03 DE ABRIL DE 2020, QUE “REGULAMENTA A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, PREVISTA NA ALÍNEA “A”, INCISO IV DO ARTIGO 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 82/2003, PARA OS SERVIDORES EFETIVOS E/OU ESTÁVEIS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS – SAAE E REVOGA A LEI Nº 6.822 DE 08 DE SETEMBRO DE 2003”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 9.027, de 03 de abril de 2020, que “Regulamenta a gratificação de produtividade, prevista na alínea ‘a’, inciso IV do artigo 15 da Lei Complementar n° 82/2003, para os servidores efetivos e/ou estáveis do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Saneamento Urbano de Sete Lagoas – SAAE e revoga a Lei n° 6.822, de 08 de setembro de 2003”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A gratificação de produtividade corresponderá ao limite máximo mensal de 80% (oitenta por cento) do vencimento básico mínimo dos servidores públicos municipais, a ser paga mediante aferição da produtividade, assiduidade e desempenho, quando este se encontrar em efetivo exercício das atividades de seu cargo na Autarquia.”

Art. 2º Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 9.027, de 03 de abril de 2020, passando a vigorar o Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 31.90.11.00 - ficha 34.105.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de junho de 2023.
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